
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 207, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 99/2020
OF 113/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.145, de 16 de janeiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada ao Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-Cientificos para o 
Desenvolvimento Comunitário a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Solânea, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34812/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.041594/2015-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664946 e o código CRC 640E1F70.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 4664946
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.041594/2015-16

Interessado:
CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-
CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.380.284/0001-14

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PB

Localidade: Solânea

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 27/04/2018, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2928433 e o código CRC B824D1FE.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 2928433
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18519/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.041594/2015-16.
Processo de Outorga nº: 53730.000524/1998-54.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da CENTRO DE SERVIÇOS
SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Solânea, estado da Paraíba, por meio da Portaria nº
250, publicada no DOU de 2/6/2004, e Decreto Legislativo nº 1044, publicado no DOU
de 28/11/2005.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 28/11/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 28/10/2015, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
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autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 18/08/2015, às 14:42, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0669369 e o código CRC E71D9971.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26800/2015/SEI-MC

Brasília, 18 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E
TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO.
Praça 26 de Novembro, nº 55 A - Sala 2 - Centro

58.225-000 - Solânea - PB

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041594/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18519/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade.  

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da
referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob
pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 19/08/2015, às 09:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0669406 e o código CRC 78583D5E.
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Centro de Serviços Socïooducativos e Técnico-científicos 
para o Desenvolvimento Comunitário 

CNPJ n' 02.380.284/0001-14 
' Fundado em 4 de fevereiro de 1998 

Utilidade PC blica pela Lei Municipal n° 003/1999 

Rádio Comunitária Solânea FM — 87,9 MHz 
Rua Getúlio Vargas, 474— Centro — olânea 

e-mail: solaneafm yahoo.com.br•- Fone: 3363.1316 
Autorização: Portaria n° 250, de 31 de maio de 2004 

Ministério das Comunicações. Licença n° 000059/2005-PB 

DECLARAÇÃO 

W LHFAG N COSTA DE ARAUJO, CPF 160.308.344-87,  R 	6.13 - 
PB, atesto, para os devidos fins de renovação de outorga de radiodifusão 
comunitária para o CSTDC/SRAÜIO COMUNITÁRIA.SOLÃNEA FM, sob as 
penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução cio 
processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita 
neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade core o subitem 203 da Norma n° 112011, aprovada pela Portaria MC n° 
462, de 14 de outubro de 2011. 

Pre i nte CSTDC  
(assinatura do reesenante legal da entidade) 

Endereço para correspondência: RUA FRANCISCO MANJOEL DE SOUZA, 120101, 

SOLÃNEA, Estado PARAÍBA - CEP 58225-000 

Telefones para contato: OXX-83-991557118 — 98871-2078 — 3363-1316 

Correio eletrônico ( mail)_wolhffagon.araulo a grnail.com  e 

wolhfagoncos1a a3yahoo.com.br  
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4C 

 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação de Pessoa Jurïdice e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NI)MER0 MEINSCRf;ÀC 
oz 	so. s +000~-~a 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL  

DrTADEABERTJRA 
a51oa 1 asa 

NC V? EMPRESARIAL 

CENTRO DE SERV1COS SOCIOEDUCAT3VOS E TECN1CO-CIENTIFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 

TITJLO DO ESTABELECIMENTO ¿NCME DE FANTASIA,. 

CSTOC 

COD:GQ E DESr RIÇAU DA ATNIDADE ECGF. DMIÇ15 PRINCIPAI 
94.3ü 	-UÇ - Atividades de 8.ssaaiações de defesa de direitas sur-iais 

CQPIyo E+ ESCRIçÀ• 	DAS ,ATMFll ACUS ECO M 	MIGAS SECI:h:C,.AE 	S 
94.93--00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e â arte 
94-99 	00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

çpol{gEoïSÇRIÇAQ0AwkTL'FEZ r,lPIDICA 
399.9 - ASSOCIACAO PPJVADA 

1 COMPLEMSN"C 
474 	ANQAR87 

éZiKICIPI0 	 UF 
SOLANEA  

L4D 	,DDL'RO 
RGETULIOVARGAS 

CEP 

S$.2 	000 
BAIRROI--IST ITO 

CENTRO 

?NbEREÇc ELETP.ONIÇO 

cs`de~1com-br 
TELS='ONE 

re t 5154-3191 

_NTE FEDERATIV¢ .R.$PÇ N.S.VEL {EFR} 
.moio 

SI-UA;,.ÁC CA AST.RÀL 
ATIVA 

1 DATA DA SITUAE,AO CADASTRAL 

L0311 1I205 

r"TPJQ 4E S TL'AÇ O CADASTRAL 

S1 I2,4 AÕ EC PECIAL 	 ÜA,°R bA 5T1Uk ,kO ESPECIAL 
ie.wir.e 	 .iwi. 

Aprovado pela Instruo Normativa RFB nE 1-470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1SlOI2Q15 as 05:44:55 (data e hora de Brasilia). 	 Pãgine:111 

1 de 2 	 18-08-2015 05;4E 
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266.L36- 2 VIA.Ao28/O3/2011 

ÕLHFAGOi COSTA DE ARÚJO 

'ãÊÉÇML GOMES DE ARAÜJO 
SEVERINA EULINA COSTA DE 

TuPi. 	L! 

SOLÂNEA-PB  

e 	N.1811fls.106 
CARTRIO SOL3NA—PB 

t6O 
PC 

fiI 

J , 	 - 	
•i- -. 

1,112E17.12  

-. -. 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

Eu, WOLHFA 0N COSTA DEARAUO, brasileiro, professor, servidor público estadual 

portador(a) da carteira de identidade n°266.136, expedida pelo(a) SSDSI  em 28103/11, 

insçrita(a) no CPF sob o n° 160.308 344-87, residente e domiciliado(a) na 

Rua Francisco Manoel de Souza, 120, Bairro dos Estados, CEP 58.225-000, Solãnea - PB 
representante [egal do Centro de serviços socloeducativos e técnico-científicos 
para o desenvolvimento comunitário, inscrito no CNPJ sob o n° 02.380-28410001- l4, 

executante do serviço de (assinalar abaixo o tipo de serviço prestado): 

radiodifusão sonora em frequência (j radiodifusão sonora em ondas rn dias; 
modulada; 
radiodifusão sonora erra ondas curtas; 

	radiodifusão sonora em ondas tropicais; 
radiodifusão de sons e imagens; 	 retransmissão de televisão; 
canal da cidadania; 	 radiodifusão educativa; 

(X) radiodifusão comunitãria; 
	

Outros_ 

DECLARO  que as informações ara prestadas são verdadeiras, sob pena de responsabiridade 
administrativa, civil e penal, comprometendo-me a mantê-las atualizadas junto ao Ministério das 
.Comunicações. Declaro, também, estar ciente de que: 

1.. 0 Ministério poderá-  solicitar documentação complementar para efetivação do meu cadastro 
efetuado no Sistema Eletrônico. de Informações (SEI-MC). 
2. 0 resultado da análise da documentação será informado ao usuário por mensagem eletrônica. 
3- 0 credenciamento de acesso importará aceitação das condições regulamentares que 
disciplinam o processo eletrônico. 
4" São de exclusiva responsabilidade do usuário: 
1 - o sigilo da senha relativa ã assinatura eletrônica, não sendo oponivel, em qualquer hipótese, 
alegação de uso indevido; 
II - a equivalência entre os dados Enformados para o envio do documento e os constantes do 
documento protocolado; 
[II - a edição dos documentos enviados em conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações, no que se refere â formatação e ao tamanho do 
arquivo enviado; 
IV - a consulta periódica ao endereço de e-mail cadastrado e ao SEI-MC, a fim de verificar o 
recebimento de comunicações eletrônicas relativas a atos processuais; 
V - a atua]ização de seus dados cadastrais no SEI-MC; e 

I - o acompanhamento da divulgação dos períodos em que o SEI-MC não estiver em 
funcionamento em decorrência de indisponibilidade técnica do serviço, 
5. A não obtenção de acesso ou credenciamento no SEI-MC, bem corno eventual defeito de 
transmissão ou recepção de dados e informações, não imputáveis à falha do SEI-MC, não 
servirão de escusa para o descumprimento de obrigações e prazos legais" 
Declara, por fim, estar ciente de que a falsidade das declarações prestadas pode implicar a 
sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 
"Art. 299 — Omitir, em documento público ou partícu/ar, declaração que nele deveria constar ou 
nele inserir ou fazer fr serir declaração falsa ou diversa da que de via ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante" 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cincol anos e multa, se o documento é pública e reclusão de 1(urrr) 
a 3 (três) anos, se o documento é particular. " 	srrt `r 	 .M1,„ 	" .,, .. 

SÇL NEA— PB AGOSTO cie 2015. 
vn,. 	•I, 	:.. 

enG autErtLè 2 vudadiun. ãW F-1 

4210e 

r ,.-lfup." E 	#á;t,d 	-d 	F 	T' 	i.,r: 1au 

onte da Sil'vj - Esrr 	4 
3 v,75 F ' :h 	?5S:F3 

E 	E'i'ITk 	A..L5 	ii-1Et.  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATELCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:Nome: CENTRO SERV.SOCIO-EDUCATIVOS TECNICO-CIENTIFICOS DESENV.COM.CENTRO SERV.SOCIO-EDUCATIVOS TECNICO-CIENTIFICOS DESENV.COM.

CNPJ:CNPJ: 02.380.284/0001-1402.380.284/0001-14

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito
desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:33:14 do dia 27/08/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/09/2015. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA TARDE BOA TARDE 
WOLHFAGON COSTA DE ARAUJOWOLHFAGON COSTA DE ARAUJO

BO LETO  :: Sis tema de C onsulta Débitos  de FISTEL    menu   ajuda 

Petição  (0689974)         SEI 53900.041594/2015-16 / pg. 22



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.380.284/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/02/1998

NOME EMPRESARIAL
CENTRO DE SERVICOS SOCIOEDUCATIVOS E TECNICO-CIENTIFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CSTDC

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO
R GETULIO VARGAS

NÚMERO
474

COMPLEMENTO
ANDAR 01

CEP
58.225-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SOLANEA

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
cstdc@bol.com.br

TELEFONE
(83) 9154-3191

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 18/08/2015 às 05:44:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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BOLETO P
AGO

Dat
a 

do P
ag

am
en

to
: 2

4/
08

/2
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5

Val
or P

ag
o: R

$ 
67

,6
8

CREA-PB
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Paraíba

Av. Dom Pedro I, 809 - Centro -
João Pessoa - PB

CEP: 
Tel: + 55 (83) 3533 2525

COBRANÇA DE A.R.T.

Sacado
Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico Científico para o Desenvolvimento Comunitário

CPF/CNPJ Registro CREA

Endereço

Representação numérica: 00194.59536 50000.000005 01280.699214 5 65400000006768

Agencia / Código Cedente Número do Documento Parcela
0011-6 / 2111-3 00000000001280699-4 1/1

Data Emissão Data Vencimento Valor do Documento
24/08/2015 03/09/2015 R$ 67,68

Detalhes da Cobrança
ANOTACAO RESP. TECNICA - ART PB20150037821 R$ 67,68

Autenticação Mecânica

001 - 9 00194.59536 50000.000005 01280.699214 5 65400000006768

 Pagável em qualquer Banco até o vencimento

 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA

 24/08/2015  1280699   N  27/08/2015

 18  R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. NÃO SERÁ ACEITO PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO.
REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.

 CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA
 08.667.024/0001-00

 Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico Científico para o Desenvolvimento Comunitário
 
 
 
 

03/09/2015

0011-6 / 2111-3

00000000001280699-4

67,68
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Nº 105, quarta-feira, 2 de junho de 200460 1ISSN 1677-7042

ANEXO II ACRÉSCIMO

R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

MINISTÉRIO DAS CIDADES

56101
15.846.6001.109A.0336

Implantação ou Melhoria de Obras de Infra-es-
trutura Urbana em Municípios com até 100.000
Habitantes Ações de Infra-estrutura Urbana em
Municípios - Estado de Rondônia

F 4 50 0100 130.000

TO TA L 130.000

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID120548-0> PORTARIAS DE 31 DE MAIO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

248 53000.004643/01 Associação Comunitária Rádio Beneficente do
Município de Uiraúna

Uriaúna/PB

250 53730.000524/98 Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-
Científicos para o Desenvolvimento Comunitário

Solânea/PB

EUNÍCIO OLIVEIRA
<!ID120501-0>

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 31 de maio de 2004

Tendo em vista o teor do PARECER/MC/CONJUR/DFG/Nº 1401 - 5.4/2003, ratificado pelo
PARECER/MC/CONJUR/BMF/Nº 593 - 2.24/2004, relativo à Representação interposta pela empresa
participante da Concorrência no 080/1997-SFO/MC, homologo, em conformidade com os Editais e
legislação em vigor, a decisão tomada pela Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria no

811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, consubstanciada na respectiva Ata constante do
processo específico do licitante indicado no Anexo Único.

ANEXO ÚNICO

REPRESENTAÇÃO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS -
CONHECIDA E NÃO PROVIDA

CONCOR-
RÊNCIA

Nº -SFO/MC

SER-
VIÇO

LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA A CLASSIFI-
CAÇÃO DE:

080/1997 FM VILA MARIA RS COLINAS FM LTDA. EMPRESA DE RADIODI-
FUSÃO VILA MARIA

LT D A .

<!ID120503-0>

Tendo em vista o teor do PARECER/MC/CONJUR/DFG/Nº 1400 - 5.4/2003, ratificado pelo
PARECER/MC/CONJUR/BMF/Nº 592 - 2.24/2004, relativo à Representação interposta pela empresa
participante da Concorrência no 080/1997-SFO/MC, homologo, em conformidade com os Editais e
legislação em vigor, a decisão tomada pela Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria no

811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, consubstanciada na respectiva Ata constante do
processo específico do licitante indicado no Anexo Único.

ANEXO ÚNICO

REPRESENTAÇÃO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS -
CONHECIDA E NÃO PROVIDA

CONCOR-
RÊNCIA

Nº -SFO/MC

SER-
VIÇO

LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA A CLASSIFICA-
ÇÃO DE:

080/1997 FM VILA MARIA RS COLINAS FM LTDA. RÁDIO MAGNIFICAT LT-
DA.

<!ID120504-0>

Em conformidade com o teor do PARECER/MC/CONJUR/DFG/Nº 1075-2.25/2003, ratificado
pelo PARECER/MC/CONJUR/BMF/Nº 0581-2.21/2004, homologo á análise e julgamento da Repre-
sentação interposta por empresa participante da Concorrência nº 039/2000-SSR/MC, constante do pro-
cesso específico do licitante indicado no Anexo Único.

EUNÍCIO OLIVEIRA

ANEXO ÚNICO

REPRESENTAÇÃO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIRO - NÃO CONHECIDA

CONCOR-
RÊNCIA Nº

-SSR/MC

SER-
VIÇO

Localidade UF R E P R E S E N TA N T E CONTRA A CLASSIFICA-
ÇÃO DE:

039/2000 FM SÃO VICENTE
DO SUL

RS RÁDIO GAUDÉRIO
FM LTDA.

MINUZZI COMUNICA-
ÇÃO LTDA.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID120391-0> ATO Nº 44.507, DE 27 DE MAIO DE 2004

Processo n.º 50660.000185/92 - Extinguir, por renúncia, a per-
missão outorgada à BIP- SERVIÇO RÁDIO CHAMADA LTDA., por
meio da Portaria MC n.º 403, de 4 de julho de 1994, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de julho de 1994, para explorar o Serviço
Especial de Radiochamada na cidade de Colatina/ES e, como conse-
qüência, o direito de uso da radiofreqüência associada. A renúncia não
desonera a empresa BIP - SERVIÇO DE RÁDIO CHAMADA LTDA.
de suas obrigações com terceiros, inclusive as firmadas com a Anatel.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID120390-0> ATO Nº 44.508, DE 27 DE MAIO DE 2004

Processo n.º 53500.005604/2003. Autoriza a F. NET COMUNI-
CAÇÕES LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por pra-
zo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação do serviço o território nacional.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID120392-0> ATO Nº 44.509, DE 27 DE MAIO DE 2004

Processo n.º 53500 004840/2003. Autoriza a TELEMAT CE-
LULAR S.A. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito na-
cional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID120388-0> ATO Nº 44.510, DE 27 DE MAIO DE 2004

Processo n.º 53500.004650/2003. Autoriza a ELTEL TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação
do serviço os estados do Amazonas e Pará.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID120387-0>

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 26 de novembro de 2003

Nº 1.737-CD - Ref.: Processo n.º 53500.004027/2000- O CONSE-
LHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regula-
mentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Teleco-
municações da Bahia S/A - TELEBAHIA, Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC, Setor 5 do Plano Geral de Ou-
torgas - PGO, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor por
intermédio do Despacho n.º 1015/2003-CD, datado de 16 de julho de
2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por objetivo
verificar a supressão do atendimento pessoal ao usuário previsto no
art. 32 do Plano Geral de Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado
pela Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998, decidiu, em sua
Reunião n.º 277, realizada em 12 de novembro de 2003, conhecer do
Pedido de Reconsideração e, no mérito, negar-lhe provimento, pelas
razões e justificativas constantes da Análise n.º 359/2003/JL, de 3 de
novembro de 2003, e de conformidade com a Nota Técnica n.º 979-
2003/PGF/PFE-MCBS/Anatel, de 1º de outubro de 2003, da Pro-
curadoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID120394-0>

Em 23 de janeiro de 2004

Nº 74-CD - Ref: Processo n.º 535570001462001 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinou o Recurso Administrativo, interposto pela
Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de
Sergipe S/A - TELERGIPE, Concessionária do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, Setor 6, Região I do Plano Geral de Ou-
torgas - PGO, contra decisão proferida pelo Superintendente de Ser-
viços Públicos da Anatel, por intermédio do Despacho n.º
396/2003/PBOA/SPB, de 4 de agosto de 2003, nos autos do Processo
em epígrafe, decidiu, em sua Reunião n.º 284, realizada em 14 de
janeiro de 2004, conhecer do Recurso, rejeitando as preliminares
argüidas e, no mérito negar-lhe provimento, pelas razões e funda-
mentos constantes da Análise n.º 001/2004-GCLA, de 12 de janeiro
de 2004, e em conformidade com o Parecer n.º 1081-2003/PGF/PFE-
EPBM/Anatel, de 5 de novembro de 2003, da Procuradoria Federal
Especializada - Anatel, mantendo a aplicação da sanção de adver-
tência à Prestadora.

<!ID120393-0>

Em 11 de março de 2004

Nº 256-CD - Ref: Processo n.º 53500.002743/2003 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinou o Recurso Administrativo, interposto pela
Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações da
Paraíba S/A - TELPA, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, Setor 6, Região I do Plano Geral de Outorgas -
PGO, contra o Despacho n.º 445/2003/PBOA/SPB, de 29 de agosto
de 2003, exarado pelo Superintendente de Serviços Públicos nos
autos do Processo em epígrafe, que tem por objetivo apurar o des-
cumprimento do artigo 75 do Regulamento do STFC, decidiu, em sua
Reunião n.º 290, realizada em 2 de março de 2004, conhecer do
Recurso Administrativo, para no mérito negar-lhe provimento, pelas
razões e justificativas constantes da Análise n.º 052/2004-GCLA, de
26 de fevereiro de 2004, e em conformidade com o Parecer n.º 30-
2004/PGF/PFE-EPBM/Anatel, de 16 de janeiro de 2004, da Pro-
curadoria Federal Especializada - Anatel, mantendo a sanção de ad-
vertência aplicada à Prestadora.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

<!ID120267-0>

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de dezembro de 2003

Ref.:Processo Nº 53528000351/2000 - Aplica a pena de Mul-
ta no valor de R$ 4.177,83 (quatro mil, cento e setenta e sete reais e
oitenta e três centavos) à FUNDAÇÃO ISAEC DE COMUNICA-
ÇÃO, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada, na cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do
Sul, de acordo com o disposto no art. 62 da Lei nº 4.117 de 27/08/62,
com alterações introduzidas pelo Decreto Lei nº 236/67, por estar
incursa no preceito do artigo 63, alínea “e” da Lei nº 4.117/62, em
infringência aos itens 5.1.1, 6.4.1, 7.1.2 e 7.1.3 da Resolução
067/98.

Ref.:Processo Nº 53528000965/2000 - Aplica a pena de Mul-
ta no valor de R$ 1.665,29 (um mil, seiscentos e sessenta e cinco
reais e vinte e nove centavos) à FUNDAÇÃO CULTURAL PRIN-
CESA DO SUL, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Freqüência Modulada, na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do
Sul, de acordo com o disposto no art. 62 da Lei nº 4.117 de 27/08/62,
com alterações introduzidas pelo Decreto Lei nº 236/67, por estar
incursa no preceito do artigo 63, alínea “e” da Lei nº 4.117/62, em
infringência ao item 6.4.1 da Resolução 067/98.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23955/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.041594/2015-16
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da CENTRO DE SERVIÇOS
SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Solânea/PB.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEi/MC

Artigo 131,

Inciso II e

Parágrafo 1º

Cópia do estatuto social

O estatuto social deverá

estar consolidado com todas

as alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deverá ser

encaminhado registrado

junto ao Cartório de Pessoas

Jurídicas.

 

Observação 2: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40

da Portaria nº

4334/2015/SEI/MC.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do

Conselho Comunitário

O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar

da programação veiculada

pela emissora.

 

Observação 1: o

documento em questão

deverá ser um resumo

contendo a descrição da

grade de programação, bem

como a avaliação do

Conselho a respeito desta,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.
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Observação 2: Os

dirigentes da entidade

interessada não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório

ora solicitado.  

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre

q u e todos os Diretores

eleitos são brasileiros natos

ou brasileiros naturalizados

há mais de 10 (dez) anos,

bem como que são maiores

de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de

casamento.

 
Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia

da inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                 Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 23/10/2015, às 09:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

Nota Técnica 23955 (0785322)         SEI 53900.041594/2015-16 / pg. 36



89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0785322 e o código CRC DFE279B9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35010/2015/SEI-MC

Brasília, 23 de outubro de 2015

Ao Senhor
WOLHFAGON COSTA DE ARAÚJO
Representante Legal da Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-científicos
para o Desenvolvimento Comunitário
Rua Francisco Manoel de Souza, 120/01
​58.225-000 / Solânea - PB
​CNPJ n° 02.380.284/0001-14
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.041594/2015-16.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                                       Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23955/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  

2.                                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 17:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0785338 e o código CRC D9E11A6F.
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Correspondência Eletrônica - 0815770

Data de Envio: 
  11/11/2015 08:53:32

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    cstdc@bol.com.br
    wolhfagoncosta@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.041594/2015-16

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0785338.html
    Nota_Tecnica_0785322.html
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Partido Político: PSL - 17 PARTIDO SOCIAL LIBERAL

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - Solânea/PB

Vigência: Início: 04/09/2015 Final: Indeterminada

Código: QVRU.ZLX7.9KNN.79KJ.

Certidão emitida às: 13/01/2016 17:05:29

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) JOSE

WELLINGTON  CANDIDO  DO  NASCIMENTO  (Título  Eleitoral:  020019331252  )  é
TESOUREIRO  (exercício 04/09/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 13/01/2016 17:05
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041594/2015

CENTRO DE SERVICOS SOCIOEDUCATIVOS E TECNICO-CIENTIFICOS PARA O

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SOLÂNEA/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Estatuto Social: fls. 1 a 8 (Petição SEI 0844271).
1.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
1.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º Irregular;
1.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
1.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
1.5) Órgão administrativo e cargos: arts. 19 e 21;
1.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.;
1.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 19;
1.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Sem previsão.
2) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6/7 (Petição SEI 0689974). (6.2.2014 - 6.2.2017)
Presidente: Wolhfagon Costa de Araújo;
Secretário(a): Gerinácio Gomes Dantas;
Tesoureiro(a): Helen Márcia Costa de Souza;
Diretor(a) Social e de Comunicação: Gerivaldo Gomes Dantas;
Diretor(a) de Esporte e Cultura: José Wellington Cândido do Nascimento;
Suplente: Josenias Pereira da Silva.
3) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 26 e 30 (Petição SEI 0844271) .
4) CNPJ: fl. 4 (Petição SEI 0689974).
5) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Petição SEI 0689974).
6) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição SEI 0689974).
7) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 15 (Petição SEI 0844271).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Assembleia
Geral, o que é vedado; (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; e (III) não
há previsão do Conselho Comunitário e do modo de funcionamento.
- O Diretor(a) de Esporte e Cultura é tesoureiro do diretório do PSL, em Solânea - PB, o que configura vínculo
político.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 113/01/2016 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (0922428)         SEI 53900.041594/2015-16 / pg. 71



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 619/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.041594/2015-16.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento do CENTRO DE SERVIÇOS
SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Solânea, estado da Paraíba.
 

ANÁLISE
2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso II,

combinado

com o art.

40

Estatuto social adequado ao

artigo 40 da Portaria

4334/2015

 Em análise do estatuto social

da entidade, observou-se que

ele não obedece ao art. 40 da

Portaria 4334/2015, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, II da Portaria, uma vez que

condiciona o ingresso do

associado à aprovação pela

Assembleia Geral. Reitera-se

que não pode existir qualquer

restrição à entrada do

associado; seja aprovação pela

Assembleia Geral, seja pel

Diretoria.

 

b. Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

c. Não há previsão do Conselho

Comunitário e do modo de

funcionamento, conforme art.

40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao
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que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Diretor de Esporte e

Cultura, José Wellington

Cândido do Nascimento, é

tesoureiro do diretório do PSL,

em Solânea - PB, o que

configura vínculo político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Nada obstante, em razão do

que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria

4334/2015, durante o prazo

indicado nesse artigo a

vinculação será tida como um

vício de caráter sanável.

 

Por tal razão, é imprescindível

que a entidade desfaça o

vínculo acima apontado, para

que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 
Ressalta-se que  não há

necessidade do desligamento

do partido político. Basta que o

membro da diretoria retire-se

do órgão de direção partidário.

 
Outra forma de saneamento do

vício seria eleição para

substituir o diretor impedido.

Portaria

4334/2015

Artigo 25,

§2º, I, "b"

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.
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4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                   Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como
cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
esclarecimentos por e-mail a ser enviado para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                    Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 13/01/2016, às 17:22, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0922430 e o código CRC 0FE48CE7.

Minutas e Anexos

Certidões TSE SEI 0922421.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 969/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E
TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
Rua Francisco Manoel de Souza, nº 120/01
​58.225-000 - Solânea - PB
​CNPJ n° 02.380.284/0001-14

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041594/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 619/2016/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0922463 e o código CRC AA7ECC36.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 139/2016/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.041594/2015-16.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que o CENTRO DE SERVIÇOS
SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO, entidade que requer renovação de outorga para execução do
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Solânea, estado da Paraíba,
estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter
vínculo político, uma vez que o Diretor de Esporte e Cultura, José Wellington
Cândido do Nascimento, é tesoureiro do diretório do PSL, em Solânea - PB,
conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 0922421.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0922468 e o código CRC 98044EC7.

 

Memorando 139 (0922468)         SEI 53900.041594/2015-16 / pg. 76



Correspondência Eletrônica - 0954087

Data de Envio: 
  04/02/2016 14:32:01

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    cstdc@bol.com.br
    wolhfagoncosta@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.041594/2015-16

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0922463.html
    Nota_Tecnica_0922430.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_0922421_TSE.pdf
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16312/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E
TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
Rua Francisco Manoel de Souza, nº 120/01
​58.225-000 - Solânea - PB
  
Assunto: Reencaminhamento de ofício enviado eletronicamente.
Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o Ofício nº 969/2016/SEI-MC, enviado eletronicamente
em 04/02/2016 (cópia anexa), tendo em vista que a entidade realizou o cadastro no
CADSEI, comprometendo-se assim verificar a caixa de e-mail para receber as
correspondências deste ministério.
 
2.                       Lembrando que as próximas correspondências continuarão a ser
enviadas para os e-mails cadastrados no CADSEI.
 

3.                      Solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1126555 e o código CRC BCC42652.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 

 1.                                        Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza política, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do
processo de renovação de outorga nº 53900.041594/2015-16. Considerando a
irregularidade cometida pela referida entidade, informo a instauração do Processo
de Apuração de Infração nº 53900.014162/2016-13, em face da CENTRO DE
SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICO PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO (CNPJ 02.380.284/001-14), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Solânea/PB.

 

                                                 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
23/05/2016, às 16:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1149886 e o código CRC 6E1F25BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-científicos
para o Desenvolvimento Comunitário

CNPJ no 02.380.284/0001-14
Fundado em 4 de fevereiro de 1998

Utilidade Pública pela Lei Municipal no 003/1999

Rádio Comunitária Solânea FM – 87,9 MHz
Rua Getúlio Vargas, 474 – Centro – Solânea – Fone: 3363.1316 

Autorização: Portaria no 250, de 31 de maio de 2004
Ministério das Comunicações, Licença no 000059/2005-PB

Ofício nº 012/2016
Solânea – Paraíba, 15 de junho de 2016.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Em atendimento  à  solicitação  desta  Coordenação  (Ofício  nº

16312/2016/SEI-MC, Ofício  nº  969/2016/SEI-MC e Nota Técnica  nº

619/2016/SEI-MC),  encaminhamos  ata  registrada  com  alterações

estaturais e mudança/substituição de diretor de esporte e cultura.

Wolhfagon Costa de Araujo

Nome do representante da entidade: 

WOLHFAGON COSTA DE ARAUJO

CPF: 160.308.344-87

PROCESSO Nº 53900.041594/2015-16
e-mail: wolhfagoncosta@yahoo.com.br

wolhfagon.araujo@gmail.com
(83) 99155718 – 98871-2078
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - Solânea/PB

Vigência: Início: 21/07/2016 Final: 21/11/2016

Código: AS1V.MEBB.71R6.ICK$.

Certidão emitida às: 01/08/2016 16:32:45

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
JOSENIAS PEREIRA DA SILVA (Título Eleitoral:  009451211287 )  é  PRESIDENTE
(exercício 21/07/2016 a 21/11/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 01/08/2016 16:32
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Partido Político: PSL - 17 PARTIDO SOCIAL LIBERAL

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - Solânea/PB

Vigência: Início: 25/03/2016 Final: Indeterminada

Código: PS5Y.YC$$.T1YP.X5CI.

Certidão emitida às: 01/08/2016 16:36:58

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) JOSE

WELLINGTON  CANDIDO  DO  NASCIMENTO  (Título  Eleitoral:  020019331252  )  é
TESOUREIRO  (exercício 25/03/2016 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos

assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não

impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 01/08/2016 16:37
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041594/2015

CENTRO DE SERVICOS SOCIOEDUCATIVOS E TECNICO-CIENTIFICOS PARA O

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SOLÂNEA/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Declaração 0687234).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.8.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 1 a 8 (Petição 0844271) e fls. 2 a 4 (Petição 1189850).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, § 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: arts. 19 e 21;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 19;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 11, §§ 1º ao 4º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6/7 (Petição 0689974). (6.2.2014 - 6.2.2017)
Presidente: Wolhfagon Costa de Araújo;
Secretário(a): Gerinácio Gomes Dantas;
Tesoureiro(a): Helen Márcia Costa de Souza;
Diretor(a) Social e de Comunicação: Gerivaldo Gomes Dantas;
Diretor(a) de Esporte e Cultura: José Wellington Cândido do Nascimento;
Suplente: Josenias Pereira da Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 26 e 30 (Petição 0844271) .
5) CNPJ: fl. 4 (Petição 0689974).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Petição 0689974).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 0689974).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 15 (Petição 0844271).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- Apesar de constar na Petição 1189850 que a Associação estava encaminhando ?ata registrada com alterações
estaturais [sic] e mudança/substituição de diretor de esporte e cultura?, na Ata encaminhada não foi realizada a
substituição do Diretor de Esporte e Cultura que, reitera-se, é tesoureiro do diretório do PSL, em Solânea - PB, o que
configura vínculo político.
- Além disso, após nova consulta ao sítio do TSE, verificou-se que o Suplente, Josenias Pereira da Silva é Presidente
do órgão de direção do PDT, em Solânea - PB, desde 21.7.2016, o que novamente configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado novo Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

Página 1 de 101/08/2016 RADCOM
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Checklist Roteiro RadCom (1262384)         SEI 53900.041594/2015-16 / pg. 86



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18977/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041594/2015-16.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    O CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-
CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO , executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Solânea, estado da
Paraíba, apresentou resposta à exigência contida na Nota Técnica nº
619/2016/SEI-MC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se que ainda existem
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – Apesar de conter na

Petição 1189850 que a

Associação estava

encaminhando "ata registrada

com alterações estaturais [sic] e

mudança/substituição de diretor

de esporte", na Ata

encaminhada não consta a

substituição do Diretor, José

Wellington Cândido do

Nascimento, que, reitera-se

ainda é Tesoureiro do órgão de

direção do PSL, em Solânea - PB.

 

2 – Além disso, após nova

consulta ao sítio do TSE,

verificou-se que o Suplente,

Josenias Pereira da Silva, é

Presidente do órgão de direção

do PDT, no mesmo município,

desde 21/7/2016, o que

novamente configura vínculo

político.
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação.

A existência de vínculo, no curso

do processo, consiste em um

vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de 2015,

durante o prazo indicado neste

artigo a vinculação será tida

como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é imprescindível

que a Entidade desfaça o vínculo

indicado, para que seja possível

dar continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade pode

optar por substituir o diretor

impedido (procedendo-se à

eleição para o cargo) ou solicitar

que este se retire do órgão de

direção partidário do qual faça

parte (não é necessária a

desfiliação do partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva Ata,

bem como os comprovantes de

maioridade, nacionalidade e CPF

relativo(s) ao(s) novo(s)

dirigente(s).

 

 

3.                  Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº
4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
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de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 01/08/2016, às 16:56, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1262390 e o código CRC 5EEC67B3.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1262382.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28570/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E
TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
Rua Francisco Manoel de Souza, nº 120/01
​58.225-000 - Solânea - PB
​CNPJ n° 02.380.284/0001-14

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041594/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18977/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1262440 e o código CRC 991EB1F5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28570/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041594/2015-16 - Nº SEI: 1262440
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2930/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Novos indícios de infração.

Processo nº: 53900.041594/2015-16.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que o CENTRO DE SERVIÇOS
SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO, entidade que requer renovação de outorga para execução do
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Solânea, estado da Paraíba,
novamente estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, ao manter vínculo político, uma vez que o Suplente, Josenias Pereira da
Silva, é Presidente do órgão de direção do PDT, em Solânea - PB, desde 21/7/2016,
conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 1262382.

 

2.                    Dessa forma, uma vez que já fora instaurado o Processo de
Apuração de Infração nº 53900.014162/2016-12, em razão do vínculo político
referente ao Diretor de Esporte e Cultura, José Wellington Cândido do Nascimento,
encaminho o assunto para providências.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1262442 e o código CRC 2727B9FA.
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Correspondência Eletrônica - 1302127

Data de Envio: 
  18/08/2016 14:50:31

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    cstdc@bol.com.br
    wolhfagoncosta@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.041594/2015-16

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1262440.html
    Nota_Tecnica_1262390.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1262382_TSE.pdf
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Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-científicos
para o Desenvolvimento Comunitário

CNPJ no 02.380.284/0001-14
Fundado em 4 de fevereiro de 1998

Utilidade Pública pela Lei Municipal no 003/1999

Rádio Comunitária Solânea FM – 87,9 MHz
Rua Getúlio Vargas, 474 – Centro – Solânea

e-mail: solaneafm@yahoo.com.br – Fone: 3363.1316 
Autorização: Portaria no 250, de 31 de maio de 2004

Ministério das Comunicações, Licença no 000059/2005-PB

Ofício no 035/2016
À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga
Sr. Itamar Marques Teixeira

Sr. Coordenador.

Vimos  à  V.  Sa.  esclarecer  questões  relativas  ao  contido  ao  Ofício  nº

28570/2016/SEI-MCTIC.

Temos procurado seguir à risca a legislação vigente e pertinente, o que não poderia

ser diferente de nossa parte. 

Em relação aos diretores JOSÉ WELLINGTON CÂNDIDO DO NASCIMENTO e

JOSENIAS  PEREIRA DA SILVA,  informamos  que  os  mesmos  foram substituídos  por

decisão da assembleia e renúncia dos mesmos em face do contido e indicado na NOTA

TÉCNICA Nº 18977/2016/SEI-MCTIC, conforme ata em anexo.

Sendo  o  que  se  nos  apresenta  no  momento,  certos  da  compreensão  de  V. Sa.,

agradecemos e colocamo-nos ao dispor.

Atenciosamente,

Solânea (PB), 30 de agosto de 2016.

Wolhfagon Costa de Araujo

Nome do representante da entidade: 
WOLHFAGON COSTA DE ARAUJO
CPF: 160.308.344-87
e-mail: wolhfagon.araujo@gmail.com
wolhfagoncosta@yahoo.com.br
Fones: 83 91557118 – 98871-2078
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041594/2015

CENTRO DE SERVICOS SOCIOEDUCATIVOS E TECNICO-CIENTIFICOS PARA O

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SOLÂNEA/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Gerinácio Gomes Dantas 364.779.904-15 Secretário 06/02/2014
06/02/2017

Wolhfagon Costa de Araújo 160.308.344-87 Presidente 06/02/2014
06/02/2017

(83) 91557118
(83) 33631316
(83) 91557118
(83) 33631316
(83) 91557118
(83) 33631316

Gerivaldo Gomes Dantas 035.257.644-80 Diretor de
Comunciações

06/02/2014
06/02/2017

José Jarly Costa Moreira 086.423.554-25 Suplente 26/08/2016
06/02/2017

Priscila Souza Oliveira de
Queiroz

071.955.224-90 Diretor Cultural 26/08/2016
06/02/2017

Helen Márcia Costa de Souza 027.475.604-81 Tesoureiro 06/02/2014
06/02/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Declaração 0687234).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.8.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 1 a 8 (Petição 0844271) e fls. 2 a 4 (Petição 1189850).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, § 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: arts. 19 e 21;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 19;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 11, §§ 1º ao 4º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6/7 (Petição 0689974) e fl. 2 (Petição 1330198). (6.2.2014/26.8.2016 - 6.2.2017)
Presidente: Wolhfagon Costa de Araújo;
Secretário(a): Gerinácio Gomes Dantas;
Tesoureiro(a): Helen Márcia Costa de Souza;
Diretor(a) Social e de Comunicação: Gerivaldo Gomes Dantas;
Diretor(a) de Esporte e Cultura: Priscila Souza Oliveira de Queiroz;
Suplente: José Jarly Costa Moreira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 24 e 30 (Petição 0844271) e fls. 3, 5 e 6 (Petição
1330198).
5) CNPJ: fl. 4 (Petição 0689974).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Petição 0689974).
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7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 0689974).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 15 (Petição 0844271).

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 18977/2016 1262390, a irregularidade foi sanada, uma vez
que a Associação procedeu à eleição para substituição do(s) membro(s) impedido(s).
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1543/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
e nt ida de CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-
CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Solânea - PB,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653227 e o código CRC 98B682CB.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 1653227
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito: Solânea
Município: Solânea Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO CNPJ:

02.380.284/0001-
14

Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA SOLÂNEA FM Bairro: CENTRO 
Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS Número: 474

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02380284000114 Pesquisar

Razão Social: CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 58225000 Logradouro: RUA GETÚLIO VARGAS 

Número: 474 Complemento: 1° ANDAR Bairro: CENTRO Estado: PB
Município: Solânea Distrito: Solânea SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 58225000 Logradouro: PRAÇA 26 DE NOVEMBRO

Número: 55 A Complemento: Sala 02 Bairro: CENTRO Estado: PB
Município: Solânea Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

28/11/2005 Data Limite Instalação: 28/05/2006

Número do Processo: 537300005241998 Fistel: 50401188485

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

250 PortariaPortaria  MCMC  31/05/2004 02/06/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

49661 ATOATO  SCMSCM  22/03/2005 24/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1044 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/11/2005 28/11/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

54834 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/12/2005 11: 19/12/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - CNPJ/CPF(02.380.284/0001-14)

Situação:
Atenção: Entidade 

devedora (Não bloqueada)
Município/UF: SOLÂNEA/PB Canal: 200

Indicativo: ZYT748

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.041594/2015-16

Interessado(a):
CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-
CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

 

Em atenção ao Memorando n° 1543/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.014162/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 da Lei
nº 9.612/98 c/c  art. 25, III; § 2º, I, "b"
da Portaria nº 4334/2015;

Infração: (data de ocorrência:
13/01/2016).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
07/04/2017, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1785243 e o código CRC 15946138.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 1785243
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041594/2015

CENTRO DE SERVICOS SOCIOEDUCATIVOS E TECNICO-CIENTIFICOS PARA O

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SOLÂNEA/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Wolhfagon Costa de Araújo 160.308.344-87 Presidente 06/02/2014
06/02/2017

(83) 91557118
(83) 33631316
(83) 91557118
(83) 33631316
(83) 91557118
(83) 33631316

Gerivaldo Gomes Dantas 035.257.644-80 Diretor de
Comunciações

06/02/2014
06/02/2017

Gerinácio Gomes Dantas 364.779.904-15 Secretário 06/02/2014
06/02/2017

Priscila Souza Oliveira de
Queiroz

071.955.224-90 Diretor Cultural 26/08/2016
06/02/2017

José Jarly Costa Moreira 086.423.554-25 Suplente 26/08/2016
06/02/2017

Helen Márcia Costa de Souza 027.475.604-81 Tesoureiro 06/02/2014
06/02/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Declaração 0687234).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.8.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 1 a 8 (Petição 0844271) e fls. 2 a 4 (Petição 1189850).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, § 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: arts. 19 e 21;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 19;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 11, §§ 1º ao 4º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6/7 (Petição 0689974) e fl. 2 (Petição 1330198). (6.2.2014/26.8.2016 - 6.2.2017).
Vencida.
Presidente: Wolhfagon Costa de Araújo;
Secretário(a): Gerinácio Gomes Dantas;
Tesoureiro(a): Helen Márcia Costa de Souza;
Diretor(a) Social e de Comunicação: Gerivaldo Gomes Dantas;
Diretor(a) de Esporte e Cultura: Priscila Souza Oliveira de Queiroz;*
Suplente: José Jarly Costa Moreira.*
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 24 e 30 (Petição 0844271) e fls. 3, 5 e 6 (Petição
1330198).
5) CNPJ: fl. 4 (Petição 0689974).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Petição 0689974).
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7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 0689974).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 15 (Petição 0844271).

***PENDÊNCIAS:

- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 6/2/2017.
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- O Processo já estava instruído para relatório final.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10087/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041594/2015-16.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O Processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida ao CENTRO DE SERVIÇOS
SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO, na localidade de Solânea, estado da Paraíba.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 6/2/2017. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
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partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/05/2017, às
14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
16:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1864338 e o código CRC 679AA68E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 1864338
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20255/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E
TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
Rua Francisco Manoel de Souza, nº 120/01
​58.225-000 - Solânea - PB
​CNPJ n° 02.380.284/0001-14

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.041594/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10087/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
16:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1864367 e o código CRC 3CC1DC90.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20255/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041594/2015-16 - Nº SEI: 1864367
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Correspondência Eletrônica - 1900463

Data de Envio: 
  23/05/2017 08:11:41

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cstdc@bol.com.br
    wolhfagoncosta@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.041594/2015-16

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1864367.html
    Nota_Tecnica_1864338.html
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Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-científicos
para o Desenvolvimento Comunitário

CNPJ no 02.380.284/0001-14
Fundado em 4 de fevereiro de 1998

Utilidade Pública pela Lei Municipal no 003/1999

Rádio Comunitária Solânea FM – 87,9 MHz
Rua Getúlio Vargas, 474 – Centro – Solânea

e-mail: solaneafm@yahoo.com.br – Fone: 3363.1316 
Autorização: Portaria no 250, de 31 de maio de 2004

Ministério das Comunicações, Licença no 000059/2005-PB

Ofício no 013/2017
À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

Sr. Coordenador.

Em  resposta  ao  Ofício  nº  20255/2017/SEI-MCTIC,  Processo  nº:

53900.041594/2015-16,  convém  informar  que  à  época  de  solicitação  de  renova  de

outorga,  a  diretoria  estava  em  pleno  exercício  do  mandato,  todavia  estamos

encaminhando a ata da última eleição para cumprimento da solicitação deste Ministério.

Sendo o que se nos apresenta no momento, certos da compreensão de V. Sa.,

agradecemos e colocamo-nos ao dispor.

Atenciosamente,

Solânea (PB), 05 de junho de 2017.

Wolhfagon Costa de Araujo

Nome do representante da entidade: 
WOLHFAGON COSTA DE ARAUJO
CPF: 160.308.344-87
e-mail: wolhfagon.araujo@gmail.com
wolhfagoncosta@yahoo.com.br
Fones: 83 91557118 – 98871-2078
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: CENTRO SERV.SOCIO-EDUCATIVOS TECNICO-CIENTIFICOS
DESENV.COM.

CNPJ: 02.380.284/0001-14

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:17:25 do dia 03/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/12/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.380.284/0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/02/1998

NOME EMPRESARIAL

CENTRO DE SERVICOS SOCIOEDUCATIVOS E TECNICO-CIENTIFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CSTDC

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R GETULIO VARGAS
NÚMERO

474
COMPLEMENTO

ANDAR 01

CEP

58.225-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SOLANEA
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

cstdc@bol.com.br
TELEFONE

(83) 9154-3191

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/11/2017 às 10:18:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/11/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041594/2015

CENTRO DE SERVICOS SOCIOEDUCATIVOS E TECNICO-CIENTIFICOS PARA O

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SOLÂNEA/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Wolhfagon Costa de Araújo 160.308.344-87 Presidente 03/02/2017
03/02/2020

(83) 91557118
(83) 33631316
(83) 91557118
(83) 33631316
(83) 91557118
(83) 33631316

Gerinácio Gomes Dantas 364.779.904-15 Secretário 03/02/2017
03/02/2020

Helen Márcia Costa de Souza 027.475.604-81 Tesoureiro 03/02/2017
03/02/2020

Gerivaldo Gomes Dantas 035.257.644-80 Diretor de
Comunciações

03/02/2017
03/02/2020

José Jarly Costa Moreira 086.423.554-25 Suplente 03/02/2017
03/02/2020

Priscila Souza Oliveira de
Queiroz

071.955.224-90 Diretor Cultural 03/02/2017
03/02/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Declaração 0687234).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.8.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 1 a 8 (Petição 0844271) e fls. 2 a 4 (Petição 1189850).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, § 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: arts. 19 e 21;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 20 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 19;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 11, §§ 1º ao 4º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2 (Petição 1959337). (3/2/2017 - 3/2/2020)
Presidente: Wolhfagon Costa de Araújo; (17/7/1955 - 160.308.344-87)
Secretário(a): Gerinácio Gomes Dantas; (9/2/1963 - 364.779.904-15)
Tesoureiro(a): Helen Márcia Costa de Souza; (12/1/1970 - 027.475.604-81)
Diretor(a) Social e de Comunicação: Gerivaldo Gomes Dantas; (9/2/1963 - 325.088.164-34)
Diretor(a) de Esporte e Cultura: Priscila Souza Oliveira de Queiroz; (4/2/1987 - 071.955.224-90)
Suplente: José Jarly Costa Moreira. (4/4/1991 - 086.423.554-25)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 24 e 30 (Petição 0844271) e fls. 3, 5 e 6 (Petição
1330198).
5) CNPJ: fl. 4 (Petição 0689974).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Petição 0689974).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 0689974).
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 15 (Petição 0844271).

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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Correspondência Eletrônica - 2356506

Data de Envio: 
  03/11/2017 10:30:37

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor do CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-
CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Solânea / PB, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Sex, 03 de nov de 2017 12:08

1 anexo

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros

de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de

controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema

de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.014162/2016

•        Em trâmite;

•        Processo aguardando análise de defesa.

•        Irregularidade: Art. 11 da Lei nº 9.612/98 c/c  art. 25,

III; § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015;

•        Data da infração: 13/01/2016;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em

anexo):

NADA CONSTA.

----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro

Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Enviadas: Sexta-feira, 3 de novembro de 2017 10:30:38

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a

Renovação de Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em

desfavor do CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-

CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, entidade que

requer renovação de outorga para execução do Serviço de

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 06/11/2017 13:44
E-mail - Resposta CGFI (2361494)         SEI 53900.041594/2015-16 / pg. 113



Radiodifusão Comunitária na localidade de Solânea / PB, devendo

ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve

aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--

Lilian Magalhães de Misquita Vieira

Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -

MCTIC

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-

oeste.

CEP 70044-900 Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6811

lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - SOLÂNEA.pdf
272 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Nº 105, quarta-feira, 2 de junho de 200460 ISSN 1677-7042

ANEXO II ACRÉSCIMO

R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

MINISTÉRIO DAS CIDADES

56101
15.846.6001.109A.0336

Implantação ou Melhoria de Obras de Infra-es-
trutura Urbana em Municípios com até 100.000
Habitantes Ações de Infra-estrutura Urbana em
Municípios - Estado de Rondônia

F 4 50 0100 130.000

TO TA L 130.000

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID120548-0> PORTARIAS DE 31 DE MAIO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

248 53000.004643/01 Associação Comunitária Rádio Beneficente do
Município de Uiraúna

Uriaúna/PB

250 53730.000524/98 Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-
Científicos para o Desenvolvimento Comunitário

Solânea/PB

EUNÍCIO OLIVEIRA
<!ID120501-0>

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 31 de maio de 2004

Tendo em vista o teor do PARECER/MC/CONJUR/DFG/Nº 1401 - 5.4/2003, ratificado pelo
PARECER/MC/CONJUR/BMF/Nº 593 - 2.24/2004, relativo à Representação interposta pela empresa
participante da Concorrência no 080/1997-SFO/MC, homologo, em conformidade com os Editais e
legislação em vigor, a decisão tomada pela Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria no

811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, consubstanciada na respectiva Ata constante do
processo específico do licitante indicado no Anexo Único.

ANEXO ÚNICO

REPRESENTAÇÃO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS -
CONHECIDA E NÃO PROVIDA

CONCOR-
RÊNCIA

Nº -SFO/MC

SER-
VIÇO

LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA A CLASSIFI-
CAÇÃO DE:

080/1997 FM VILA MARIA RS COLINAS FM LTDA. EMPRESA DE RADIODI-
FUSÃO VILA MARIA

LT D A .

<!ID120503-0>
Tendo em vista o teor do PARECER/MC/CONJUR/DFG/Nº 1400 - 5.4/2003, ratificado pelo

PARECER/MC/CONJUR/BMF/Nº 592 - 2.24/2004, relativo à Representação interposta pela empresa
participante da Concorrência no 080/1997-SFO/MC, homologo, em conformidade com os Editais e
legislação em vigor, a decisão tomada pela Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria no

811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, consubstanciada na respectiva Ata constante do
processo específico do licitante indicado no Anexo Único.

ANEXO ÚNICO

REPRESENTAÇÃO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS -
CONHECIDA E NÃO PROVIDA

CONCOR-
RÊNCIA

Nº -SFO/MC

SER-
VIÇO

LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA A CLASSIFICA-
ÇÃO DE:

080/1997 FM VILA MARIA RS COLINAS FM LTDA. RÁDIO MAGNIFICAT LT-
DA.

<!ID120504-0>
Em conformidade com o teor do PARECER/MC/CONJUR/DFG/Nº 1075-2.25/2003, ratificado

pelo PARECER/MC/CONJUR/BMF/Nº 0581-2.21/2004, homologo á análise e julgamento da Repre-
sentação interposta por empresa participante da Concorrência nº 039/2000-SSR/MC, constante do pro-
cesso específico do licitante indicado no Anexo Único.

EUNÍCIO OLIVEIRA

ANEXO ÚNICO

REPRESENTAÇÃO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIRO - NÃO CONHECIDA

CONCOR-
RÊNCIA Nº

-SSR/MC

SER-
VIÇO

Localidade UF R E P R E S E N TA N T E CONTRA A CLASSIFICA-
ÇÃO DE:

039/2000 FM SÃO VICENTE
DO SUL

RS RÁDIO GAUDÉRIO
FM LTDA.

MINUZZI COMUNICA-
ÇÃO LTDA.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID120391-0> ATO Nº 44.507, DE 27 DE MAIO DE 2004

Processo n.º 50660.000185/92 - Extinguir, por renúncia, a per-
missão outorgada à BIP- SERVIÇO RÁDIO CHAMADA LTDA., por
meio da Portaria MC n.º 403, de 4 de julho de 1994, publicada no
Diário Oficial da União de 27 de julho de 1994, para explorar o Serviço
Especial de Radiochamada na cidade de Colatina/ES e, como conse-
qüência, o direito de uso da radiofreqüência associada. A renúncia não
desonera a empresa BIP - SERVIÇO DE RÁDIO CHAMADA LTDA.
de suas obrigações com terceiros, inclusive as firmadas com a Anatel.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID120390-0> ATO Nº 44.508, DE 27 DE MAIO DE 2004

Processo n.º 53500.005604/2003. Autoriza a F. NET COMUNI-
CAÇÕES LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por pra-
zo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação do serviço o território nacional.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID120392-0> ATO Nº 44.509, DE 27 DE MAIO DE 2004

Processo n.º 53500 004840/2003. Autoriza a TELEMAT CE-
LULAR S.A. a explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito na-
cional e internacional e tendo como área de prestação de serviço o
território nacional.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID120388-0> ATO Nº 44.510, DE 27 DE MAIO DE 2004

Processo n.º 53500.004650/2003. Autoriza a ELTEL TELE-
COMUNICAÇÕES LTDA. a explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação
do serviço os estados do Amazonas e Pará.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

<!ID120387-0>
DESPACHOS DO PRESIDENTE

Em 26 de novembro de 2003

Nº 1.737-CD - Ref.: Processo n.º 53500.004027/2000- O CONSE-
LHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regula-
mentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto pela Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Teleco-
municações da Bahia S/A - TELEBAHIA, Concessionária do Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC, Setor 5 do Plano Geral de Ou-
torgas - PGO, contra decisão proferida pelo Conselho Diretor por
intermédio do Despacho n.º 1015/2003-CD, datado de 16 de julho de
2003, nos autos do Processo em epígrafe, que tem por objetivo
verificar a supressão do atendimento pessoal ao usuário previsto no
art. 32 do Plano Geral de Metas de Qualidade - PGMQ, aprovado
pela Resolução n.º 30, de 29 de junho de 1998, decidiu, em sua
Reunião n.º 277, realizada em 12 de novembro de 2003, conhecer do
Pedido de Reconsideração e, no mérito, negar-lhe provimento, pelas
razões e justificativas constantes da Análise n.º 359/2003/JL, de 3 de
novembro de 2003, e de conformidade com a Nota Técnica n.º 979-
2003/PGF/PFE-MCBS/Anatel, de 1º de outubro de 2003, da Pro-
curadoria Federal Especializada da Anatel.

<!ID120394-0>
Em 23 de janeiro de 2004

Nº 74-CD - Ref: Processo n.º 535570001462001 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinou o Recurso Administrativo, interposto pela
Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações de
Sergipe S/A - TELERGIPE, Concessionária do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, Setor 6, Região I do Plano Geral de Ou-
torgas - PGO, contra decisão proferida pelo Superintendente de Ser-
viços Públicos da Anatel, por intermédio do Despacho n.º
396/2003/PBOA/SPB, de 4 de agosto de 2003, nos autos do Processo
em epígrafe, decidiu, em sua Reunião n.º 284, realizada em 14 de
janeiro de 2004, conhecer do Recurso, rejeitando as preliminares
argüidas e, no mérito negar-lhe provimento, pelas razões e funda-
mentos constantes da Análise n.º 001/2004-GCLA, de 12 de janeiro
de 2004, e em conformidade com o Parecer n.º 1081-2003/PGF/PFE-
EPBM/Anatel, de 5 de novembro de 2003, da Procuradoria Federal
Especializada - Anatel, mantendo a aplicação da sanção de adver-
tência à Prestadora.

<!ID120393-0>
Em 11 de março de 2004

Nº 256-CD - Ref: Processo n.º 53500.002743/2003 - O CONSELHO
DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares
e regimentais, examinou o Recurso Administrativo, interposto pela
Telemar Norte Leste S/A, incorporadora da Telecomunicações da
Paraíba S/A - TELPA, Concessionária do Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, Setor 6, Região I do Plano Geral de Outorgas -
PGO, contra o Despacho n.º 445/2003/PBOA/SPB, de 29 de agosto
de 2003, exarado pelo Superintendente de Serviços Públicos nos
autos do Processo em epígrafe, que tem por objetivo apurar o des-
cumprimento do artigo 75 do Regulamento do STFC, decidiu, em sua
Reunião n.º 290, realizada em 2 de março de 2004, conhecer do
Recurso Administrativo, para no mérito negar-lhe provimento, pelas
razões e justificativas constantes da Análise n.º 052/2004-GCLA, de
26 de fevereiro de 2004, e em conformidade com o Parecer n.º 30-
2004/PGF/PFE-EPBM/Anatel, de 16 de janeiro de 2004, da Pro-
curadoria Federal Especializada - Anatel, mantendo a sanção de ad-
vertência aplicada à Prestadora.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

<!ID120267-0>
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 2 de dezembro de 2003

Ref.:Processo Nº 53528000351/2000 - Aplica a pena de Mul-
ta no valor de R$ 4.177,83 (quatro mil, cento e setenta e sete reais e
oitenta e três centavos) à FUNDAÇÃO ISAEC DE COMUNICA-
ÇÃO, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência
Modulada, na cidade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do
Sul, de acordo com o disposto no art. 62 da Lei nº 4.117 de 27/08/62,
com alterações introduzidas pelo Decreto Lei nº 236/67, por estar
incursa no preceito do artigo 63, alínea “e” da Lei nº 4.117/62, em
infringência aos itens 5.1.1, 6.4.1, 7.1.2 e 7.1.3 da Resolução
067/98.

Ref.:Processo Nº 53528000965/2000 - Aplica a pena de Mul-
ta no valor de R$ 1.665,29 (um mil, seiscentos e sessenta e cinco
reais e vinte e nove centavos) à FUNDAÇÃO CULTURAL PRIN-
CESA DO SUL, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Freqüência Modulada, na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do
Sul, de acordo com o disposto no art. 62 da Lei nº 4.117 de 27/08/62,
com alterações introduzidas pelo Decreto Lei nº 236/67, por estar
incursa no preceito do artigo 63, alínea “e” da Lei nº 4.117/62, em
infringência ao item 6.4.1 da Resolução 067/98.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2364354)         SEI 53900.041594/2015-16 / pg. 119



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25563/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.041594/2015-16.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se do CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E
TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Solânea, estado da Paraíba, por meio da Portaria nº 250, publicada
no DOU de 2/6/2004, e Decreto Legislativo nº 104, publicado no DOU de
28/11/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 28/11/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 26/8/2015, à fl. 1 (Declaração 0687234),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-
CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Wolhfagon Costa de Araújo;

Secretário(a): Gerinácio Gomes Dantas;

Tesoureiro(a): Helen Márcia Costa de Souza;

Diretor(a) Social e de Comunicação: Gerivaldo Gomes
Dantas;

Diretor(a) de Esporte e Cultura: Priscila Souza Oliveira de
Queiroz;

Suplente: José Jarly Costa Moreira.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
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nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Declaração
0687234)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Petições
0844271,
1189850,

1330198 e
1959337

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls. 1 a 8
(Petição

0844271) e
fls. 2 a 4
(Petição

1189850)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 1/2
(Petição

1959337)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 21 a 24 e
30 (Petição
0844271) e
fls. 3, 5 e 6

(Petição
1330198)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 13 a 15

(Petição
0844271)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 2 (Petição
0689974)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
2356476

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2356481

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail
2361494

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO
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4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2364354).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.041594/2015-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de 2015, a autorização
outorgada ao CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS
PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Solânea /
PB.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000524/1998 e nº
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53900.041594/2015-16, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de
2015, a autorização outorgada ao CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E
TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO,  para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Solânea / PB.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 07/11/2017, às
07:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/11/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/11/2017, às 13:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/11/2017, às 18:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2364355 e o código CRC 82C4D7A0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 2364355
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53900.041594/2015-16

INTERESSADA: CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-
CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

ASSUNTO:  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação da Outorga.

 À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária (CGRC), 

 

                        Informamos a existência de novos indícios de vínculo de natureza
política, o que é vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98 c/c  art. 25, III; § 2º, I, "b"
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do
processo de renovação de outorga nº 53900.041594/2015-16. Considerando a
irregularidade cometida pela referida entidade, informo o CENTRO DE SERVIÇOS
SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICO PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO (CNPJ 02.380.284/0001-14), autorizada para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Solânea/PB, foi notificado no
processo de apuração de infração nº 53900.014162/2016-13, por meio da Nota
Técnica nº 3897/2017/SEI-MCTIC ( 1694143) e do Ofício nº 7443/2016/SEI-MCTIC
(1694214).

                               Atenciosamente,

 

 

       

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenador-
Geral de Fiscalização de Outorgas, em 04/12/2017, às 16:48, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1694237 e o código CRC 446C452C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 1694237
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.041594/2015-16

Entidade: CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS
PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.041594/2015-16
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 25563/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2364355), no qual a CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-
CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Solânea/PB,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2457404 e o código CRC 5D4122F4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.041594/2015-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 28 de novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO DE
SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Solânea / PB.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000524/1998 e nº
53900.041594/2015-16, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de 2015, a
autorização outorgada ao CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-
CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Solânea /
PB.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 2457404
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PORTARIA Nº 7145/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000524/1998 e nº
53900.041594/2015-16, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro
de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E
TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Solânea / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468445 e o código CRC 8BAE5163.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 2468445
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.041594/2015-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 28 de novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO DE
SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Solânea / PB.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468453 e o código CRC 75DB577B.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 2468453
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2271/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E
TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
Rua Francisco Manoel de Souza, nº 120/01
​58.225-000 - Solânea - PB
​CNPJ n° 02.380.284/0001-14

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7145/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2591377 e o código CRC A0D00725.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2271/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041594/2015-16 - Nº SEI: 2591377
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.548211 9 74460000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004666548
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 25/02/2018 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO CNPJ n°
02.380.284/0001-14 - 53900.041594/2015-16
Rua Francisco Manoel de Souza, nº 120/01
Solânea, PB - CEP: 58.225-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4666548 enviado em 05/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.548211 9 74460000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 25/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

05/02/2018 4 ND N 05/02/2018 00000000004666548
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4666548 enviado em 05/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO CNPJ n°
02.380.284/0001-14 - 53900.041594/2015-16
Rua Francisco Manoel de Souza, nº 120/01
Solânea, PB - CEP: 58.225-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 15:31:32

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4666548

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10515715 ATO PORTARIA Nº 7145 Min.rtf
b88723b3b375a823

5eecda72176aea8d
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4666548

1 de 1 05/02/2018 15:33
Comprovante IN_BOL_PRT_7145_05/02/2018 (2630480)         SEI 53900.041594/2015-16 / pg. 140



Correspondência Eletrônica - 2632815

Data de Envio: 
  06/02/2018 10:36:44

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cstdc@bol.com.br
    wolhfagoncosta@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.041594/2015-16

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2591377.html
    Boleto_2630475_ATO_PORTARIA_N__7145_Min.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10335/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal do CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E
TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
Rua Francisco Manoel de Souza, nº 120/01
​58.225-000 - Solânea - PB

 

 

Assunto: Reencaminhamento de boleto.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16.

 

Senhor(a) Representante Legal,

     

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o boleto referente ao recolhimento do valor relativo à
taxa de publicação da Portaria de Renovação de Outorga. Vale salientar que o
boleto encaminhado anteriormente foi recebido pela entidade, entretanto, não foi
realizado o pagamento. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos
adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado
deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional,
através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

2.                      Solicitamos que a entidade mantenha sempre atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2757800 e o código CRC 6DC62CA9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10335/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041594/2015-16 - Nº SEI: 2757800
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.315179 8 74900000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000015315
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 10/04/2018 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO CNPJ n°
02.380.284/0001-14 - 53900.041594/2015-16
Rua Francisco Manoel de Souza, nº 120/01, -
Solânea, PB - CEP: 58225-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4720463 enviado em 21/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.315179 8 74900000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 10/04/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

21/03/2018 4 ND N 21/03/2018 00029410210000015315
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4720463 enviado em 21/03/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO CNPJ n°
02.380.284/0001-14 - 53900.041594/2015-16
Rua Francisco Manoel de Souza, nº 120/01, -
Solânea, PB - CEP: 58225-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/03/2018 11:48:02

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4720463

Data prevista de publicação: 22/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10619216 ATO PORTARIA Nº 7145 MINI.rtf
4dc889ee9f85b601

83e2ab910b19ffbd
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4720463

1 de 1 21/03/2018 11:52
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 25/04/2018 16:27:43

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4766850

Data prevista de publicação: 26/04/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10708199 ATO PORTARIA Nº 3188 MIN EMP.rtf
22f77964ac91b5a5

28b02582943bd494
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708200 ATO PORTARIA Nº 7041 MIN EMP.rtf
c3c95387489c2d86

1486995e564ec304
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708201 ATO PORTARIA Nº 7145 MIN EMP.rtf
b865a7126cd6d0c6

fba24ca061fca22c
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708202 ATO PORTARIA Nº 7148 MIN EMP.rtf
51e4930f648e20d5

d34e0dd8f0e82db0
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708203 ATO PORTARIA Nº 7150 MIN EMP.rtf
3aaadf8a9436ea5c

f9cdfd3697819ee9
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708204 ATO PORTARIA Nº 7151 MIN EMP.rtf
48a383f9029b6257

799c8680caab9c4a
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708205 ATO PORTARIA Nº 7244 MIN EMP.rtf
66e2a61084c1bc11

37ec01eb9f472e0b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708206 ATO PORTARIA Nº 7245 MIN EMP.rtf
2a5fe5640cabcb75

e85e1c47abaa8267
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708207 ATO PORTARIA Nº 7247 MIN EMP.rtf
71d70806ed84a061

f0f9588d2fba75cc
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708208 ATO PORTARIA Nº 7575 MIN EMP.rtf
27e75260ce0928e6

b7969fe92669ed11
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 65,00 R$ 2.147,60

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4766850

1 de 2 25/04/2018 16:28
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.041594/2015-16.

Entidade: CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-
CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO.

Assunto: Gratuidade da Taxa de Publicação referente à Renovação.
Parecer Conjur nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU.

 

1.           Em atenção ao Parecer nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU (2921483), informo
que não será mais encargo da Radiodifusora o pagamento da taxa de publicação
da Portaria de Renovação da Outorga.

 

2.             Portanto, encaminhe-se o processo para publicação da Portaria de
Renovação no Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/04/2018, às 07:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2921484 e o código CRC 0E9AFF08.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 2921484

Despacho SEARC 2921484         SEI 53900.041594/2015-16 / pg. 152



Nº 80, quinta-feira, 26 de abril de 2018 21ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018042600021

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.820-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
inciso III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em
vista a Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC e o que consta do Processo
n.º 53710.000735/2000-00, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Conceição da Aparecida, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.856-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012339/2016-47, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radiodifusão
Comunitária de Barro Alto, com sede à Avenida Andrade nº 680 -
Bairro Centro, na localidade de Barro Alto / BA, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.870-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.038342/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA TOP FM, com sede à Rodovia TO-404 nº S/N,
Bairro Povoado Mata Velha, na localidade de Araguatins / TO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.188-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.002159/1998 e nº
53900.026731/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Escola de Vida, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Beberibe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.041-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000542/2001 e nº 53900.046475/2015-50,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE UBAITABA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ubaitaba / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.145-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53730.000524/1998 e nº
53900.041594/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO DE
SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS
PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Solânea / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.148-SEI, DE 16 DE JANEIRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000280/1999 e nº
53900.029902/2015-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.150-SEI, 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001593/1998 e
nº 53900.034487/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.151-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000986/2001 e nº
53900.047647/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís do Curu / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.244-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.046725/2015-51 e nº
53710.001380/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Acultural de
Galiléia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Galiléia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.245-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001486/1999 e nº
53900.047623/2015-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR
TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.247-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000089/1999 e
nº 53000.004800/2014-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Comunicação Social de Barra de São Francisco, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade do Município de Barra de São Francisco/ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.041594/2015-16.

Entidade: CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-
CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 7145/2017, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018, renovou-se a outorga
d a CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS
PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO  para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Solânea / PB. Dessa forma, em atenção ao § 3º do
art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53900.041594/2015-
16, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2018, às
14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2928404 e o código CRC A9769FED.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 2928404
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Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-científicos
para o Desenvolvimento Comunitário

CNPJ no 02.380.284/0001-14
Fundado em 4 de fevereiro de 1998

Utilidade Pública pela Lei Municipal no 003/1999

Rádio Comunitária Solânea FM – 87,9 MHz
Rua Getúlio Vargas, 474 – Centro – Solânea

e-mail: solaneafm@yahoo.com.br – Fone: 3363.1316 
Autorização: Portaria no 250, de 31 de maio de 2004

Ministério das Comunicações, Licença no 000059/2005-PB

Ofício no 08/2018
À Coordenação-Geral de Acompanhamento Radiodifusão Comunitária

Sra. Coordenadora.

Vimos,  mui  respeitosamente,  solicitar  de  vossa  senhoria  encaminhamento  de

boleto com data atualizada referente à taxa de publicação de portaria de renovação de

outorga do  Processo nº 53900.01594/2015-16.

Justificamos  que  recebemos  correspondência  por  terceiro,  visto  ter  sido

encaminhada para endereço anterior. 

Certos  da  compreensão  de  vossa  senhoria,  aguardamos  novo  boleto  para

enderenço atual constante ao final.

Atenciosamente,

Solânea (PB), 09 de maio de 2018.

Wolhfagon Costa de Araujo

Nome do representante da entidade: 
WOLHFAGON COSTA DE ARAUJO
CPF: 160.308.344-87
e-mail: wolhfagon.araujo@gmail.com
Fones: 83 91557118 – 98871-2078
ENDEREÇO FÍSICO ATUAL:
RUA AMAZONAS, 175 – CEP 58225-00
SOLÂNEA - PARAÍBA
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Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-científicos
para o Desenvolvimento Comunitário

CNPJ no 02.380.284/0001-14
Fundado em 4 de fevereiro de 1998

Utilidade Pública pela Lei Municipal no 003/1999

Rádio Comunitária Solânea FM – 87,9 MHz
Rua Getúlio Vargas, 474 – Centro – Solânea

e-mail: solaneafm@yahoo.com.br – Fone: 3363.1316 
Autorização: Portaria no 250, de 31 de maio de 2004

Ministério das Comunicações, Licença no 000059/2005-PB

Ofício no 08/2018
À Coordenação-Geral de Acompanhamento Radiodifusão Comunitária

Sra. Coordenadora.

Vimos,  mui  respeitosamente,  solicitar  de  vossa  senhoria  encaminhamento  de

boleto com data atualizada referente à taxa de publicação de portaria de renovação de

outorga do  Processo nº 53900.041594/2015-16.

Justificamos  que  recebemos  correspondência  por  terceiro,  visto  ter  sido

encaminhada para endereço anterior. 

Certos  da  compreensão  de  vossa  senhoria,  aguardamos  novo  boleto  para

enderenço atual constante ao final.

Atenciosamente,

Solânea (PB), 09 de maio de 2018.

Wolhfagon Costa de Araujo

Nome do representante da entidade: 
WOLHFAGON COSTA DE ARAUJO
CPF: 160.308.344-87
e-mail: wolhfagon.araujo@gmail.com
Fones: 83 91557118 – 98871-2078
ENDEREÇO FÍSICO ATUAL:
RUA AMAZONAS, 175 – CEP 58225-00
SOLÂNEA - PARAÍBA
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Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-científicos
para o Desenvolvimento Comunitário

CNPJ no 02.380.284/0001-14
Fundado em 4 de fevereiro de 1998

Utilidade Pública pela Lei Municipal no 003/1999

Rádio Comunitária Solânea FM – 87,9 MHz
Rua Getúlio Vargas, 474 – Centro – Solânea

e-mail: solaneafm@yahoo.com.br – Fone: 3363.1316 
Autorização: Portaria no 250, de 31 de maio de 2004

Ministério das Comunicações, Licença no 000059/2005-PB

Ofício no 18/2018
À Coordenação-Geral de Acompanhamento Radiodifusão Comunitária

Sra. Coordenadora.

Vimos, mui respeitosamente, em não tendo obtido resposta do  Ofício no 18/2018,

reiteramos a vossa senhoria encaminhamento de boleto com data atualizada referente à

taxa  de  publicação  de  portaria  de  renovação  de  outorga  do   Processo  nº

53900.041594/2015-16.

Certos  da  compreensão  de  vossa  senhoria,  aguardamos  novo  boleto  para

enderenço atual constante ao final.

Atenciosamente,

Solânea (PB), 19 de julho de 2018.

Wolhfagon Costa de Araujo

Nome do representante da entidade: 
WOLHFAGON COSTA DE ARAUJO
CPF: 160.308.344-87
e-mail: wolhfagon.araujo@gmail.com
Fones: 83 91557118 – 98871-2078
ENDEREÇO FÍSICO ATUAL:
RUA AMAZONAS, 175 – CEP 58225-00
SOLÂNEA - PARAÍBA
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Correspondência Eletrônica - 3189133

Data de Envio: 
  23/07/2018 16:16:59

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    solaneafm@yahoo.com.br

Assunto: 
  Documentos nº 01250.026602/2018-45 e nº 01250.041008/2018-84

Mensagem: 
  Prezados,

Em atenção aos documentos protocolados por V.Sª sob os números 01250.026602/2018-45 e
01250.041008/2018-84, informamos que não será mais encargo da Radiodifusora o pagamento da taxa
de publicação da Portaria de Renovação da Outorga. Informamos ainda que o processo encontra-se
aguardando envio à Casa Civil da Presidência da República, que o encaminhará ao Congresso Nacional,
para publicação do Decreto Legislativo e posterior emissão da Licença de Renovação.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Correspondência Eletrônica - 3189356

Data de Envio: 
  23/07/2018 16:40:22

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para (com cópia oculta):
    wolhfagon.araujo@gmail.com

Assunto: 
  Documentos nº 01250.026602/2018-45 e nº 01250.041008/2018-84

Mensagem: 
  Prezados,

Em atenção aos documentos protocolados por V.Sª sob os números 01250.026602/2018-45 e
01250.041008/2018-84, informamos que não será mais encargo da Radiodifusora o pagamento da taxa
de publicação da Portaria de Renovação da Outorga. Informamos ainda que o processo encontra-se
aguardando envio à Casa Civil da Presidência da República, que o encaminhará ao Congresso Nacional,
para publicação do Decreto Legislativo e posterior emissão da Licença de Renovação.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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EM nº 00358/2018 MCTIC 
  

Brasília, 31 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.041594/2015-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS 
E TÉCNICO-CIENTÍFICOS PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Solânea / PB. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 30179/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 03/08/2018, às 13:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3213953 e o código CRC D2D1E2D4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30179/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.041594/2015-16 - Nº SEI: 3213953
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.041594/2015-16.

Entidade: Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-Científicos Para o
Desenvolvimento Comunitário

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4323830 e o código CRC 68E402DD.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.041594/2015-16,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-
Científicos Para o Desenvolvimento Comunitário, inscrita no CNPJ nº
02.380.284/0001-14, explore pelo prazo de dez anos a partir de 28 de Novembro
de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Solânea, estado
da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25563/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7145, de 16
de Janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 4323830
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EM nº 00368/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.041594/2015-16,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Centro de Serviços Socioeducativos e Técnico-Científicos Para o Desenvolvimento Comunitário, 
inscrita  no  CNPJ  nº  02.380.284/0001-14,  explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  28  de 
Novembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Solânea, estado da 
Paraíba,  em conformidade com o que dispõe o caput do art.  223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25563/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7145, de 16 de Janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34812/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.041594/2015-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664946 e o código CRC 640E1F70.

Referência: Processo nº 53900.041594/2015-16 SEI nº 4664946
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